










INDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL

BDG SINOBRAS COMERCIO 
E IMPORTACAO LTDA 13.877.012/0001-40

AV BARAO HOMEM DE MELO 2761 ESTORIL
30.494-085 BELO HORIZONTE

Liquidez Geral (LG) 1,49R$ 12.271.226,26 + R$ 20.873.941,41 R$ 33.145.167,67
+ 

Solvência Geral (SG)   
1,50

+ 

Liquidez Corrente (LC)  
1,43

BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
13.877.012/0001-40

NIVEA SALUM FRANÇA FERREIRA
CPF 851150106-15

CRC 63003/0-9



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

13.877.012/0001-40

01/01/2023 a 31/12/2023

BDG SINOBRAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31209259146

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  14

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

44.37.1D.C9.F5.56.BC.96.42.44.6A.C5.5F.6E.B9.CC.A8.34.4B.AC

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

Contador 85115010615
NIVEA SALUM FRANCA 
FERREIRA:85115010615

606244765267670653
0

20/05/2024 a 
20/05/2025

Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

13877012000140

BDG SINOBRAS 
COMERCIO E 

IMPORTACAO LTDA:
13877012000140

264144708820912697
08/04/2024 a 
08/04/2025

Sim

Contador/Contabilista Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 

de Substituição da ECD
85115010615

NIVEA SALUM FRANCA 
FERREIRA:85115010615

606244765267670653
0

20/05/2024 a 
20/05/2025

-

NÚMERO DO RECIBO: 

44.37.1D.C9.F5.56.BC.96.42.44.6A.C5.
5F.6E.B9.CC.A8.34.4B.AC-6 em

 
às
 

16/10/2024 11:51:56

D2.9F.FB.48.C4.35.0A.18 
38.E2.34.16.DE.F3.CE.42

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.


